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LICENÇA PREVIA - L.P. Nq 02912022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTÀL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

SEINFRA - Secretaria de Estado de lnfreestrutura e Região Metropolitana de
Manaus.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊrcrl: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2, Manaus-AM
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001 -57

Foxr: (92) 99262-1956

REGrsrRo rio IPA.AM: 0704.2711

ArrvrDADE: Transporte e Terminais - Aeroportos

INscruÇÀo ESTADUAL:

Fu: (92) 99í62-9314

PRocosso Ns: 47 6512022-90

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE,: Estrada do Aeródromo, s/no, nas coordenadas
gêográficas 05'7'5,33"S e 60'21'54,91'W, sede do Município de Novo Aripuaná-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçâo de estudos de viabilidade, visando à execuçáo
dos serviços e obras de reforma e ampliação do Aeródromo de Novo Aripuanã-AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon: Grande Ponrr: Médio

PRÂzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇÀ: 02 ANos.

Atencão:
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LICE\ÇA
. Esta licença é composta de 0E restrições e/ou condições constâtrtes no yerso, cujo nâo

cumprimcnto/rtendimento sujeitârá, sua invalidrçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta lice[ç8 nâo comprovâ nem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domírio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer lla locrlizsçío dr rtividade e exposta de forma visÍvel (frente e verso).

Manaus-AM, 060UT M.

milson Souto C. Junior Juliano Marcos al nte de Souzâ
Gere , no exercício da Diretoria Técnica ente

Av. Maío Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fonei (92r 2123$721 I 2'123{731 I 2123Ã778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: wwwipaam.am.gov.br

IPAAM

Dire

hrdtuto dê kotêÉo ÂnbtlDtrl
doA[arotra!



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA - LP NO 02912022

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme arrt.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo r'. 47 6512022-90.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar a este IPAAM quando da solicitação da Licença de Instalação, os seguintes
documentos. atualizados:

a) Relatório Ambiental Simplificado - RAS;
b) Plano de Controle Ambiental PCA;

8. Os documentos deverão ser elaborados conforme Termos de Referências constantes

nos Anexos II e III da Resolução CONAMA N" 470l15e, acompanhados das suas

respectivas anotações de Responsabilidade Técnicas - ART's.


